
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
PRO
Av. Sen. Salgado Filho, 3000, Campus Universitário
Lagoa Nova, 
Fones 84
http://www.posgraduacao.ufrn.br/PPGG

SELEÇÃO DE BOLSISTA DE PÓS

A Coordenação do Programa de Pós
Grande do Norte (PPGG/UFRN), no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna público 
através do endereço eletrônico www
bolsista de pós-doutorado, nos termos aqui estabelecidos e em conformidade com a Portaria CAPES N
Julho de 2013. 
 
1 – INFORMAÇÕES GERAIS 
1.1 O Programa Nacional de Pós-D
PNPD/CAPES tem por objeto promover a inserção de pesquisadores brasileiros e estrangeiros em estágio pós
doutoral, reforçando os grupos de pesquisa nacionais. Esta primeira concessão de bolsas destina
de Pós-Graduação stricto sensu acadêmicos, recomendados pela CAPES e que entraram em funcionamento até 
29/01/2013. 
1.2 O presente Edital visa à seleção de 01 (um) bolsista
PPGG/UFRN. 
 
2 – DAS BOLSAS 
2.1 A bolsa mensal consiste no pagamento de mensalidades de R$ 4.100,00 diretamente ao bolsista. Para este 
edital, a vigência da bolsa será de 12 meses, com implantação 
prorrogada por mais 12 meses a depender do desempenho do pós
PPGG. 
 
3 – DAS INSCRIÇÕES 
3.1 São documentos necessários para a inscrição:
i. Ficha de inscrição, e declaração de conhecimento e aceite das normas de seleção (conforme modelo Anexo I).
ii. Diploma de doutorado digitalizado ou certificado de conclusão do doutorado.
iii. Curriculum vitae (CV) do candidato e
iv. Projeto de pesquisa, de no máximo 10 páginas, que se enquadre em uma das linhas de pesquisa do PPGG.
v. Descrição da motivação e justificativa pelas quais o(a) candidato(a)
vi. Carta de um professor doutor de outra instituição de ensino superior
candidato. 
vii. Carta de aceitação de um Membro Permanente do Programa (PPGG), discriminando a linha de pesquisa do 
PPGG para atuação do proponente.
3.2 O período de inscrições vai de 2
através do e-mail: ppggufrn@gmail.com
no item 3.1 em arquivo único no formato “pdf”. Só serão aceitas as inscrições enviadas (via e
dia 29/11/2019. 
 
4 – DO PROCESSO SELETIVO 
4.1. O processo seletivo será realizado pela Comissão de Seleção designada pelo Colegiado do Programa, formada 
por 3 (três) membros titulares, que constará de Análise do Currículo, Projeto de Pes
Carta de Aceitação de um Membro Permanente do Programa (ver item 3.1).
4.2. No processo seletivo, os currículos serão analisados quanto à experiência do candidato em pesquisa nos 
últimos 5 (cinco) anos. No projeto de pesquisa, s
méritos científicos, e sua inserção em uma ou mais linhas de pesquisa atualmente desenvolvidas por docentes 
credenciados no programa, ao qual o Bolsista estará diretamente vinculado e integrad
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EDITAL N°07/2019 
SELEÇÃO DE BOLSISTA DE PÓS-DOUTORADO 

 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Geodinâmica e Geofísica da Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte (PPGG/UFRN), no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna público 

www.posgraduacao.ufrn.br/PPGG, a abertura de inscrições do processo seletivo de 
nos termos aqui estabelecidos e em conformidade com a Portaria CAPES N

Doutorado da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
PNPD/CAPES tem por objeto promover a inserção de pesquisadores brasileiros e estrangeiros em estágio pós

os de pesquisa nacionais. Esta primeira concessão de bolsas destina
acadêmicos, recomendados pela CAPES e que entraram em funcionamento até 

1.2 O presente Edital visa à seleção de 01 (um) bolsista PNPD que se enquadre em uma das linhas de pesquisa do 

2.1 A bolsa mensal consiste no pagamento de mensalidades de R$ 4.100,00 diretamente ao bolsista. Para este 
edital, a vigência da bolsa será de 12 meses, com implantação imediata após a seleção. A bolsa poderá ser 
prorrogada por mais 12 meses a depender do desempenho do pós-doutorando a ser avaliado pelo colegiado do 

3.1 São documentos necessários para a inscrição: 
ção de conhecimento e aceite das normas de seleção (conforme modelo Anexo I).

ii. Diploma de doutorado digitalizado ou certificado de conclusão do doutorado. 
(CV) do candidato e o link para o CV Lattes. 

máximo 10 páginas, que se enquadre em uma das linhas de pesquisa do PPGG.
motivação e justificativa pelas quais o(a) candidato(a) adéqua-se à vaga (máximo uma página).

Carta de um professor doutor de outra instituição de ensino superior, que deverá atestar as habilidades do 

Carta de aceitação de um Membro Permanente do Programa (PPGG), discriminando a linha de pesquisa do 
. 

O período de inscrições vai de 28/10/2019 a 29/11/2019. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente 
ppggufrn@gmail.com, com o assunto "Vaga Pós-Doc PNPD", anexando a documentação descrita 

no item 3.1 em arquivo único no formato “pdf”. Só serão aceitas as inscrições enviadas (via e

4.1. O processo seletivo será realizado pela Comissão de Seleção designada pelo Colegiado do Programa, formada 
por 3 (três) membros titulares, que constará de Análise do Currículo, Projeto de Pesquisa, Carta de Motivação e 
Carta de Aceitação de um Membro Permanente do Programa (ver item 3.1). 
4.2. No processo seletivo, os currículos serão analisados quanto à experiência do candidato em pesquisa nos 
últimos 5 (cinco) anos. No projeto de pesquisa, será analisada a viabilidade de execução do plano proposto, seus 
méritos científicos, e sua inserção em uma ou mais linhas de pesquisa atualmente desenvolvidas por docentes 
credenciados no programa, ao qual o Bolsista estará diretamente vinculado e integrado. Será analisada também à 
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ppggufrn@gmail.com 

Graduação em Geodinâmica e Geofísica da Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte (PPGG/UFRN), no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna público pelo presente Edital, 

, a abertura de inscrições do processo seletivo de 
nos termos aqui estabelecidos e em conformidade com a Portaria CAPES Nº 86 de 13 de 

outorado da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
PNPD/CAPES tem por objeto promover a inserção de pesquisadores brasileiros e estrangeiros em estágio pós-

os de pesquisa nacionais. Esta primeira concessão de bolsas destina-se aos Programas 
acadêmicos, recomendados pela CAPES e que entraram em funcionamento até 

PNPD que se enquadre em uma das linhas de pesquisa do 

2.1 A bolsa mensal consiste no pagamento de mensalidades de R$ 4.100,00 diretamente ao bolsista. Para este 
imediata após a seleção. A bolsa poderá ser 

doutorando a ser avaliado pelo colegiado do 

ção de conhecimento e aceite das normas de seleção (conforme modelo Anexo I). 

máximo 10 páginas, que se enquadre em uma das linhas de pesquisa do PPGG. 
à vaga (máximo uma página). 

, que deverá atestar as habilidades do 

Carta de aceitação de um Membro Permanente do Programa (PPGG), discriminando a linha de pesquisa do 

. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente 
Doc PNPD", anexando a documentação descrita 

no item 3.1 em arquivo único no formato “pdf”. Só serão aceitas as inscrições enviadas (via e-mail) até às 12:00 h do 

4.1. O processo seletivo será realizado pela Comissão de Seleção designada pelo Colegiado do Programa, formada 
quisa, Carta de Motivação e 

4.2. No processo seletivo, os currículos serão analisados quanto à experiência do candidato em pesquisa nos 
erá analisada a viabilidade de execução do plano proposto, seus 

méritos científicos, e sua inserção em uma ou mais linhas de pesquisa atualmente desenvolvidas por docentes 
o. Será analisada também à 

http://www.posgraduacao.urn.br/PPGG
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inovação científica que o projeto pretende gerar e seu potencial de publicação em periódicos de alto impacto e 
divulgação. 
 
5 – RESULTADO 
5.1. O resultado final do processo seletivo será divulgado no dia 06/12/2019 no site 
http://www.posgraduacao.ufrn.br/PPGG. Informações adicionais poderão ser obtidas através do e-mail: 
ppggufrn@gmail.com. 
5.2. Não caberá recurso em nenhuma instância do processo de seleção após a homologação do resultado final pela 
Colegiado do Programa. 
5.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção e pelo Colegiado do Programa de Pós-
Graduação. 
 
6– CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
6.1 O processo seletivo obedecerá ao seguinte cronograma: 
 
Etapas do Concurso Período 
Inscrição 01/11/2019 a 29/11/2019 (até 12h) 
Análise pela Comissão de Seleção 02/12/2019 
Resultado 04/12/2019 
Prazo de Recurso 05/12/2019 (até 12h) 
Resultado Final 06/12/2019 
Implementação da Bolsa A partir de 09/12/2019 
 
 
 

 
Prof. Moab Praxedes Gomes 

Coordenador do PPGG 
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ANEXO I 
 

Ficha de Inscrição 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GEODINÂMICA E GEOFÍSICA 

Bolsa de Pós-Doutorado – PNPD/CAPES/PPGG/UFRN 
 
 

Nome Completo: 

Data de Nascimento: 

CPF: 

RG:                                                   Data de Emissão: 

Passaporte: 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

Endereço Residencial: 

 

Cidade: 

UF: 

CEP: 

Fones: 

E-mail: 

Pessoa para contato urgente (fones): 

Possui vínculo empregatício? Caso afirmativo, onde? 

 

 

 

Declaro que estou ciente dos termos deste edital. 
 
 

_____________________________________ 
Local/Data 

 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do Candidato 


